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INCONVENCIONALIDADE PARCIAL 
DO SISTEMA RECURSAL NO JÚRI:  

A MANIFESTA CONTRARIEDADE À PROVA 
DOS AUTOS E A CADH

PARTIAL UNCONVENTIONALITY OF THE JURY TRIAL APPEAL SYSTEM: MANIFEST 
CONTRARIETY TO THE EVIDENCE OF THE CASE AND THE ACHR

RESUMO
O artigo sustenta a existência de uma antinomia parcial entre o sistema 
recursal no rito do júri e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
sugerindo argumentos para a sua resolução. A norma interna limita a 
impugnação do veredicto aos casos de manifesta contrariedade à prova 
dos autos, ao passo que a Convenção contempla o direito do acusado a 
um recurso que leva a rediscussão ampla da culpa à autoridade superior, 
vedando a condenação em instância única.
Palavras chave: Tribunal do Júri. Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 
Duplo grau de jurisdição. Controle de convencionalidade.

ABSTRACT
The article argues that there is a partial antinomy between the jury rite 
appeals system and the American Convention on Human Rights, suggesting 
arguments to its resolution. The internal rule limits the challenge of the verdict 
to cases of manifest contradiction to the evidence, whereas the Convention 
contemplates the right of the defendant to an appeal capable of leading the 
wide rediscussion of the guilt to a higher court, prohibiting conviction in 
single instance.
Keywords: Jury court. American Convention on Human Rights. Double degree of 
jurisdiction. Control of conventionality.
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1. Introdução

O presente artigo sustenta que há uma incompatibilidade parcial 
entre o artigo 593, III, d, do Código de Processo Penal– (CPP), e o 
artigo 8.2.h da Convenção Americana sobre Direitos Humanos– 
(CADH), e sugere critérios para resolvê-la na via interpretativa.

A norma do CPP estabelece como hipótese de cabimento da 
apelação contra a sentença proferida no rito especial do Tribunal do 
Júri a manifesta contrariedade à prova dos autos. Na compreensão 
dos tribunais e da doutrina predominante, havendo pluralidade 
de versões (tanto favoráveis quanto desfavoráveis) extraíveis do 
acervo probatório, deve haver deferência à decisão dos jurados.

Já a CADH institui como uma das garantias mínimas do acusado 
o direito de recurso contra a decisão condenatória. Para a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (CorteIDH), o conteúdo 
material dessa garantia é um direito do indivíduo a um recurso 
acessível, eficaz e ordinário, capaz de levar a discutir tanto matéria 
fático-probatória quanto jurídica a uma autoridade judiciária 
superior e distinta da prolatora da decisão condenatória, sendo 
incompatível com a Convenção a condenação em instância única.

Por isso, nas situações em que o tribunal de apelação mantém a 
decisão do conselho de sentença que acolhe uma versão probatória 
desfavorável ao acusado, em detrimento de outra versão favorável 
ao imputado e viável (isto é, com amparo nas provas produzidas 
judicialmente), há, na verdade, hipótese assemelhada a julgamento 
em instância única, com inefetividade do recurso. Na prática, 
obsta-se ao condenado o direito de rediscutir os elementos que 
levaram à sua condenação, especialmente diante da circunstância 
de não estarem os jurados vinculados a critérios jusfundamentais 
de análise das provas.

Defende-se que tal situação gera a necessidade de controle de 
convencionalidade da sistemática recursal prevista no CPP, de 
modo que, em se tratando de recurso defensivo que impugne o 
mérito do veredicto do conselho de sentença, proceda o tribunal 
de apelação ao exame aprofundado do acervo probatório e, 
havendo versão fática favorável ao acusado e viável, porém não 
acolhida pelos jurados, anule a condenação e submeta o réu a 
novo julgamento.

Primeiramente, realizar-se-á breve exposição da apelação que 
busca impugnar o veredicto do conselho de sentença no Tribunal 
do Júri. Em sequência, será abordado o direito de recurso contra 
a decisão condenatória na CADH, com ênfase na densificação de 
seu conteúdo nos casos Barreto Leiva vs. Venezuela e Mohamed 
vs. Argentina, demostrando-se a sua incompatibilidade com o 
CPP. Por fim, serão propostos critérios harmonizadores dessa 
antinomia, por meio do controle de convencionalidade, com 
suporte no postulado pro homine, na hierarquia da CADH, e nos 
princípios constitucionais da plenitude de defesa e da presunção 
de inocência.

2. Breve exposição da apelação que impugna o mérito do 
veredicto do conselho de sentença

No rito especial do Tribunal do Júri, após a deliberação do conselho 
de sentença, o juiz-presidente elabora e profere a sentença 
absolutória ou condenatória, na linha das respostas aos quesitos 
formulados perante os jurados. Contra tal decisão é cabível o 
recurso de apelação, nos termos das hipóteses do artigo 593, III, 
do CPP.

No que concerne à impugnação do mérito do veredicto do conselho 
de sentença (alínea d do dispositivo), estabelece-se o requisito de 

ser a decisão “manifestamente contrária à prova dos autos” (BRASIL, 
1941). Em complemento, o §3º da norma exclui a prolação de 
acórdão substituidor da sentença do Tribunal do Júri, permitindo a 
sua anulação e a submissão do acusado a novo julgamento.

A interpretação prevalente do dispositivo leva a uma deferência 
à decisão do conselho de sentença nos casos de pluralidade de 
compreensões quanto às provas dos autos, fundamentada no 
princípio constitucional da soberania dos veredictos (LEONEL, 
FELIX, 2017, p. 37-42), reduzindo-se as possibilidades de 
impugnação da sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência e a doutrina majoritárias entendem 
que a “manifesta” contrariedade equivale à univocidade da análise 
do acervo probatório. Caso os autos não permitam inferir uma única 
versão a respeito dos fatos, não seria lícito ao tribunal de apelação 
se aprofundar na análise da decisão do conselho de sentença: 
“[h]avendo duas versões a respeito do fato, ambas amparadas 
pelo conjunto probatório produzido nos autos, deve ser preservada 
a decisão dos jurados, em respeito ao princípio constitucional da 
soberania dos veredictos [...]” (AgRg no REsp 1660745/RO) (BRASIL, 
2017).

Todavia, essa aplicação do dispositivo alija a pessoa condenada 
dos meios de discutir a imputação reconhecida contra si e a 
possibilidade de erro de julgamento, contrariando o artigo 8.2.h, da 
CADH, como será visto a seguir.

3.  Do conteúdo do direito de recurso contra a decisão condenatória 
na CADH e sua incompatibilidade com o CPP 

O artigo 8 da CADH traz um rol de garantias mínimas do acusado, 
dentre os quais o “direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal 
superior” (OEA, 1969). O conteúdo dessa garantia foi explicitado 
pela CorteIDH especialmente nos casos paradigmáticos Barreto 
Leiva vs. Venezuela e Mohamed vs. Argentina (CORTEIDH, 2009, 
2012).

Em Barreto Leiva vs. Venezuela, julgado em 17 de novembro de 
2009, o cidadão venezuelano Oscar Enrique Barreto Leiva foi 
condenado por delito contra o patrimônio público conexo a crime 
do Presidente da República (que possuía prerrogativa de foro), 
em julgamento de única instância na Corte Suprema de Justicia da 
Venezuela. 

Entre outros pontos, a CorteIDH assinalou que a dupla 
conformidade judicial, expressada pela integral revisão da decisão 
condenatória, confirma o fundamento e outorga maior credibilidade 
ao ato jurisdicional do Estado, ao mesmo tempo em que propicia 
maior segurança e tutela dos direitos do condenado. Mesmo que 
os Estados tenham uma margem de apreciação para regular o 
exercício do direito de recurso, não podem estabelecer restrições 
ou requisitos que infrinjam a essência do direito de recurso 
(CORTEIDH, 2009, p. 19).

O cerne desse julgamento é a incompatibilidade da CADH com o 
estabelecimento de julgamento em instância única, de modo que o 
Estado-parte deve sempre propiciar ao acusado a possibilidade de 
recurso a órgão judicial superior e distinto do prolator da decisão, 
não podendo ser estabelecidas restrições a esse direito não 
previstas na própria Convenção.

No caso Mohamed versus Argentina, julgado em 23 de novembro 
de 2012, tratou-se de situação em que o cidadão argentino Carlos 
Alberto Mohamed teve a sua garantia básica violada ao lhe ser 
obstada a possibilidade de recorrer contra a decisão que o 
condenou em grau de recurso interposto pelo órgão acusatório 
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(Fiscalía), após a absolvição pelo juízo de primeira instância.

Nessa situação, o acusado não dispunha de um recurso ordinário 
para impugnar o acórdão condenatório que pudesse reabrir a 
discussão sobre os elementos fático-probatórios do caso, mas 
apenas um recurso extraordinário sobre matéria jurídica para a 
Suprema Corte, o qual não foi admitido. Em razão da condenação, 
Carlos Alberto Mohamed foi dispensando de seu emprego e 
enfrentou dificuldades no sustento de sua família.

A CorteIDH explicitou a sua compreensão no sentido de que o 
referido artigo da CADH se constitui em um sistema de garantias 
condicionantes do poder punitivo estatal, buscando assegurar 
que o acusado responda à imputação dentro do devido processo 
legal e não seja submetido a decisões arbitrárias. São, portanto, as 
garantias mínimas a que uma pessoa faz jus em todas as fases da 
persecução criminal, que compreende a investigação, a acusação, 
o julgamento e a condenação (CORTEIDH, 2012, p. 27-30).

No que concerne ao direito de recorrer, para a Corte, a prescrição 
do art. 8.2.h tem como função dotar o indivíduo da possibilidade de 
impugnar o poder punitivo estatal através de um recurso acessível 
e eficaz, não fazendo sentido que o acusado não pudesse dele 
se valer contra uma decisão condenatória de segundo grau, que 
revoga uma absolvição em primeira instância. Isso significa que 
o direito a um recurso efetivo deve existir ainda que se trate de 
uma condenação produzida em segunda instância. E não só isso. 
Quando se fala em direito de recurso, é mister que se pense no 
direito a um recurso ordinário, capaz de discutir tanto matéria 
jurídica quanto fático-probatória (CORTEIDH, 2012, p. 30-32).

Por essa razão, no caso em apreço, a Corte Interamericana 
entendeu que o direito a um recurso extraordinário para a Suprema 
Corte não atenderia ao artigo 8.2.h, uma vez que tal meio de 
impugnação se cingiria à discussão de matéria jurídica, deixando 
a questão fático-probatória sem possibilidade de contestação 
eficaz. E, diferentemente da Convenção Europeia para a Proteção 
dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais, a CADH 
não tem exceção quanto à possibilidade de recurso contra uma 
condenação imposta em julgamento de recurso da acusação. 

Vale atentar que, para a Corte, tal disposição não é uma diretriz 
aos Estados-parte na elaboração de seus sistemas recursais, e 
sim uma garantia efetiva do indivíduo contra o Estado, não sendo 
cabíveis, por isso, escusas fundamentadas na legislação interna 
para tentar justificar o seu descumprimento.1 

Portanto, a partir das duas decisões comentadas, vê-se que a 
Corte Interamericana compreende que o direito de recurso contra 
a decisão condenatória possui o seguinte conteúdo: (i) o direito 
a um recurso ordinário, capaz de discutir tanto matéria fático-
probatória quanto jurídica; (ii) o direito a um recurso acessível e 
eficaz, capaz de levar a rediscussão da culpa a uma autoridade 
judiciária superior e distinta da prolatora da decisão; (iii) não há 
exceções na Convenção Americana a respeito desse direito, ainda 
que a condenação se constitua em grau recursal, após a absolvição 
em primeiro grau; e (iv) é incompatível com a CADH a condenação 
em instância única.

Diante do conteúdo do art. 8.2.h da CADH, concretizado pela 
CorteIDH, percebe-se que o direito ao recurso é inobservado pela 
sistemática recursal do rito do júri, nas situações em que há mais 
de uma versão fática extraível dos autos e os jurados optam pela 
prejudicial ao acusado, uma vez que a exigência de manifesta 
contrariedade à prova dos autos, tal como atualmente interpretado 
pela doutrina e tribunais brasileiros, torna o recurso de apelação 

inócuo e aproxima o veredicto a um julgamento em única instância.

4. Da resolução da antinomia

Uma interpretação estrita do artigo 593, III, d, do CPP, não poderia 
suplantar a garantia do art. 8.2.h da CADH, sendo necessária a 
harmonização dos dispositivos de forma a garantir-se ao réu o 
direito ao recurso efetivo e mesmo a garantia constitucional da 
plenitude de defesa no Tribunal do Júri. 

É mister dos Estados signatários da Convenção Americana de 
Direitos Humanos a realização, de modo ativo, do controle de 
convencionalidade de seu Direito interno, tendo como parâmetro 
não somente aquele corpo normativo, mas também a jurisprudência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos (MAZZUOLI, 2018, 
p. 35).

Para a CorteIDH, a atuação do Judiciário deve realizar-se de ofício, 
ou seja, independentemente de pedido da parte interessada, 
sempre que estiver diante de um caso concreto cuja solução possa 
ser encontrada em tratado internacional de direitos humanos 
em vigor para o Brasil, conforme os casos Almonacid Arellano e 
outros vs. Chile, Trabalhadores Demitidos do Congresso vs. Peru, 
e Cabrera García e Montiel Flores vs. México (MAZZUOLI, 2018, 
p. 34-46).

Internamente, o controle de convencionalidade pode ser realizado 
por meio de técnica legislativa ou no âmbito judicial. Este 
consiste no exame de conformidade de normas internas com 
os tratados tomados por parâmetros de controle, tanto por via 
incidental (controle difuso ou concreto de convencionalidade), 
como por meio de ação direta (controle concentrado ou abstrato 
de convencionalidade, adotando-se como paradigma normas 
adicionadas ao bloco de constitucionalidade) (MAZZUOLI, 2018, 
p. 146).

Por isso, independentemente de eventual revisão do marco 
legal pelo Poder Legislativo, deve-se proceder a uma alteração 
interpretativa quanto ao art. 593, III, d, do CPP, declarando-se a sua 
inconvencionalidade parcial, a fim de que, em recurso da defesa, 
proceda o tribunal de apelação à análise aprofundada do acervo 
probatório e, sendo o caso, anule o veredicto do conselho de 
sentença nas hipóteses de existência de versão fática viável e mais 
favorável ao acusado, ainda que preterida pelos jurados.

Esse posicionamento é o mais condizente com a CADH. Havendo 
multiplicidade de versões fáticas, não há como estabelecer 
os critérios de decisão do conselho de sentença, posto que 
o julgamento é realizado por íntima convicção. Dessa forma, 
parâmetros jusfundamentais, como a presunção de inocência, ou 
processuais, como o artigo 155 do CPP (vedação à condenação 
lastreada exclusivamente no inquérito), podem não ter sido 
levados em conta pelos jurados. Nada mais razoável, então, que a 
possibilidade de submissão do caso a novo julgamento.

Tal construção interpretativa não atenta contra o princípio 
constitucional da soberania dos veredictos. Apesar de revestir-se 
de maior autonomia e menor possibilidade de revisão pelo órgão 
de segunda instância, a soberania dos veredictos não é absoluta, 
constituindo-se, na realidade, em uma intangibilidade parcial da 
decisão dos jurados, de modo que não pode ser substituída pelo 
acórdão na apelação, mas tão-somente anulada, garantindo-se ao 
Tribunal do Júri, em nova sessão, a palavra definitiva sobre a culpa.

Por outro lado, ainda que a soberania dos veredictos possua uma 
faceta coletiva, é também, sem dúvida, uma garantia individual do 
acusado, ao lado da plenitude de defesa e presunção de inocência. 
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E, assim sendo, não afasta outros direitos e garantias constitucionais 
implícitos ou decorrentes dos tratados internacionais celebrados 
pelo Estado brasileiro, como bem estabelece o artigo 5º, §2º, da 
Constituição Federal.

Nesse sentido, não se pode olvidar que, havendo concorrência entre 
direitos da pessoa humana, os critérios estáticos, cronológico e da 
especialidade cedem espaço para o diálogo das fontes, cujo núcleo, 
em se tratando de direitos humanos, é o postulado interpretativo 
pro homine, que enseja a incidência da norma mais favorável ao 
indivíduo: “A escolha da norma mais benéfica ao indivíduo é tarefa 
que caberá fundamentalmente aos Tribunais nacionais e a outros 
órgãos aplicadores do Direito, no sentido de assegurar a melhor 
proteção possível ao ser humano” (PIOVESAN, 2011, p. 158). Na 
realidade, o critério pro homine é exigência normativa do artigo 29 
da CADH, sendo abraçado expressamente pelo Supremo Tribunal 
Federal, como no Habeas Corpus 90.450 (BRASIL, 2009b).

Embora não tenha abordado a inconvencionalidade aqui 
sustentada, Giancomolli (2016, p. 337) sustenta que é diante de 
decisões condenatórias “que se pode afirmar a existência plena 
de um direito ao recurso, aplicando-se as regras mais benignas, 
independentemente de serem processuais puras ou mistas, 
solucionando-se os cases com uma exegese em favor do direito ao 
duplo pronunciamento”.

Em acréscimo, mesmo que se raciocine de maneira mais 
tradicional, a CADH possui um status hierárquico superior ao do 
Código de Processo Penal, impedindo a incidência das prescrições 
que lhe contrariem. Essa foi a tese abraçada pelo Supremo Tribunal 
Federal, no Recurso Extraordinário 466.343/SP, que considerou 
insubsistente a prisão do depositário infiel em face da CADH. Por 
um lado, o fundamento foi a supralegalidade da Convenção (voto 
do ministro Gilmar Mendes), por outro, o seu status materialmente 
constitucional, integrando o bloco de constitucionalidade (voto 
do ministro Celso de Mello). Mas, de qualquer forma, concluiu-
se que a CADH teria um efeito “paralisante” da eficácia jurídica 
da legislação infraconstitucional referente à prisão do depositário 
infiel, tornando-a incompatível com a ordem jurídica, ainda que a 
Constituição Federal preveja essa modalidade de cárcere (BRASIL, 
2009).

O raciocínio quanto ao tema ora tratado é o mesmo. O artigo 593, 
III, d, do CPP, no que contrariar a CADH, não pode ser aplicado. 
Independentemente da hierarquia da Convenção (se supralegal 
ou constitucional), a disciplina referente à sistemática recursal no 
Tribunal do Júri deve ser integrada pelas disposições do aludido 
regramento internacional, que suspende a eficácia das disposições 
legais internas que não sejam com ele compatíveis.

Portanto, seja pela via do princípio pro homine, seja pelo critério 
hierárquico, a restrição constante do artigo 593, III, d, do CPP, 
deve ser conformada ao artigo 8.2.h da Convenção Americana 
de Direitos Humanos, nas situações em que a defesa busque a 
impugnação de sentenças condenatórias do Tribunal do Júri em 
contexto de multiplicidade de diferentes versões fáticas viáveis 
extraíveis do acervo probatório.

5. Conclusão

A limitação da apelação à manifesta contrariedade à prova dos 
autos, no procedimento especial do Tribunal do Júri, contraria o 
art. 8.2.h da CADH, que traz como garantia mínima do acusado 
o direito a um recurso ordinário, que discute tanto matéria fático-
probatória quanto jurídica, acessível e eficaz, capaz de levar a 
reanálise integral da culpa a uma autoridade julgadora superior e 
distinta da prolatora da decisão.

Em razão disso, é defensável a realização do controle de 
convencionalidade do artigo 593, III, d, do CPP, de modo a 
possibilitar o integral reexame do acervo probatório pelo tribunal 
de apelação, em recurso da defesa contra a condenação, e a 
consequente anulação do veredicto do conselho de sentença em 
caso de existência de versão fática mais favorável ao acusado e 
preterida pelos jurados.

Essa proposição se baseia no postulado pro homine, na 
superioridade da CADH sobre a legislação ordinária, e nos 
princípios constitucionais da plenitude de defesa e da presunção 
de inocência, os quais concorrem com a soberania dos veredictos, 
que não ostenta caráter absoluto.

No contexto brasileiro, Paiva e Heemann (2017, p. 496) defendem a possibilidade 
de interposição de um recurso inominado independentemente de previsão legal: 
“A nosso ver, a legislação brasileira deve ser alterada para que seja assegurado 
o direito ao duplo grau aos indivíduos condenados em julgamentos de ações 

1 penais originárias. Enquanto não for promovida esta reforma legislativa, uma 
solução alternativa consistiria em se admitir um recurso inominado, a ser julgado 
por juízes diversos dos que proferiram a condenação desafiada”.
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